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O governo brasileiro pe-
diu ao Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento 
(BID) o cancelamento de 
US$ 184 milhões em em-
préstimos que foram apro-
vados nos últimos oito 
anos, mas nunca foram de-
sembolsados, porque, se-
gundo a expressão de uma 
fonte bem-informada, os 
projetos que eles deveriam 
financiar "apodreceram". 

As causas específicas do 
"apodrecimento" dos pro-
jetos variam, mas, de um 
modo geral, eles foram to-
dos vitimados pela falta de 
contrapartida. A contra-
partida é a parte do finan-
ciamento do projeto, geral-
mente da ordem de 70%, no 
caso do BID, que o governo 
financia. Durante a fase 
aguda da crise da dívida, 
restrições orçamentárias 
impediram que o governo 
desse a contrapartida. 
Uma fonte bem informada 
disse que, até o fim deste 
ano, o Brasil cancelará 
mais US$ 55 milhões de em-
préstimos "podres", que 
estão parados no BID. 

O cancelamento permiti-
rá ao País ampliar a cartei-
ra de empréstimos deste 
ano para cerca de US$ 400 
milhões, contornando, as-
sim, o teto de US$ 250 mi-
lhões que foi estabelecido 
em 1983 para os quatro 
maiores países da região, 
Brasil, México, Venezuela 
e Argentina. 

O cancelamento dos em-
préstimos está sendo nego-
ciado pela Secretaria de 
Planejamento (Seplan) 
com os governos dos esta-
dos afetados. Por se tratar 
de uma operação política 
melindrosa, os funcioná-
rios do governo federal en-
volvidos na operação evi-
tam indicar que projetos 

['foram cancelados. 
I No ano passado, a trans- 

ferência líquida de recur-
sos do BID para o Brasil foi 
pequena. Neste ano, ela de-
ve continuar reduzida, com 
cerca de US$ 415 milhões 
em desembolsos e aproxi-
madamente US$ 400 mi-
lhões em pagamentos, 
computados os juros, as 
amortizações e a taxa de 
1,25% sobre o montante de 
empréstimos não utiliza-
dos, que está em torno de 
US$ 1 bilhão. Além de abrir 
espaço para a aprovação 
de projetos mais viáveis, o 
cancelamento dos emprés-
timos que não vingaram te-
rá o benefício de diminuir a 
parcela não desembolsada, 
reduzindo, assim, a taxa 
que o País paga sobre esses 
recursos. 


